
CÂMARA MUNICIPAL DE
NOSSA SENHORA DAS DORES - SE

23 DE OUTUBRO DE 1920

 

 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

 

Avenida Paulo Vasconcelos, 880 – Centro – Telefax: (79) 3265-1387 

CNPJ: 00.073.093/0001-84 – E-mail: cmnsdores@hotmail.com - site: www.cmdores.se.gov.br 

Nossa Senhora das Dores – SERGIPE – CEP.: 49.600-000 

 

EXTRATO 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 011/2021 

 

 

 

 

CONTRATO E PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Contrato N° 011/2021.  

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 002/2021.  

CONTRATADA: EMPRESA MANO’S TRANSPORTE E 

SERVIÇOS LTDA ME, CPNJ: 23.509.650/0001-62.  

ESPÉCIE DE ADITIVO: Prorrogação de Prazo.  

VIGÊNCIA ANTERIOR: 36 (trinta e seis) meses.  

PRAZO ACRESIDO: 12 (doze) meses.  

VIGÊNCIA ATUALIZADA: 48(quarenta e oito) meses.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei nº 

8.666/93. 

MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Serviço essencial ao 

Poder Legislativo Municipal.  

PARECER JURÍDICO: 022/2024 

 

 

Nossa Senhora das Dores, 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO DOS REIS LIMA NETO 

Presidente  
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